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RESUMO DO OBJETO
Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Serra Branca-PB, o Fórum Municipal de Educação
(FME), de caráter permanente, com a finalidade de acompanhar e avaliar as políticas nacional, estadual e municipal de
educação,  coordenar  as  Conferências  Municipais  de  Educação,  acompanhar  e  avaliar  a  implementação  de  suas
deliberações e promover as articulações necessárias, competindo-lhe, entre outras atribuições, participar da concepção,
implementação e  avaliação da política  municipal  de  educação,  acompanhar  a  tramitação de projetos  legislativos
referentes à política municipal de educação, especialmente os planos decenais de educação, e acompanhar a revisão,
avaliação e monitoramento das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação (PME), instituído pela Lei nº
672/2015. O Fórum será integrado por representantes da Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de
Educação,  Conselho  Tutelar,  Comissão  de  Educação  da  Câmara  Municipal,  Sindicato  dos  Trabalhadores  Rurais,
Conselho  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  da  Educação  Básica  do  FUNDEB  e  Sociedade  Civil,  com
funcionamento permanente e reuniões ordinárias a cada dois anos, a partir da vigência do PME, sendo a participação
considerada de relevante interesse público e não remunerada. A portaria entra em vigor na data de sua publicação, em
08 de julho de 2025.
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